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Resumo: A pesquisa analisa o conceito de violéncia de género para aplicacdo da Lei Maria da
Penha (Lei 11.340/2006), partindo da premissa de que a igualdade material € essencial a justica
no Estado Democréatico de Direito. Utilizou-se pesquisa doutrinaria, legal, jurisprudencial e
monografica, com abordagem predominantemente bibliogréafica e documental. Define-se, com
base interdisciplinar, o concejto de §énero segundo a doutrina, distinguindo-o do sexo bioldgico.
Analisa-se também a jurispfudéncia)relacionada. Discute-se as implica¢des de interpretacbes
restritivas e ampliativas dd conceitp de violéncia de género. Conclui-se que género, sendo
construgdo cultural, envolre_hiefarquias que geram violéncia. Assim, defende-se uma
interpretacdo ampliativa dg_Lei Maria da/Penha, garantinde maior protecdo as vitimas e
efetivando a justica no Estado Demacratico/de Direitg
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Abstract: This research analyzes the contegt of gender-based violence for the application of the
Maria da Penha Law (Law 11.340/2006), based on the premise that material equality is essential
to justice in a Democratic State of Law. The research used doctrinal, legal, and jurisprudential
techniques, with a monographic method. It was predominantly bibliographical and documentary.
Initially, interdisciplinary research defines what doctrine means by gender and gender-based
violence. Then, case law on the topic is analyzed. The study explores the consequences of both
restrictive and expansive interpretations of gender violence. The conclusion highlights that gender
is understood as culturally constructed, distinct from biological sex, with common elements like
gender hierarchy leading to violence. Therefore, a broader interpretation is essential to ensure
more inclusive protection, aligning with justice in the Democratic State of Law.
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INTRODUCAO

A Lei Maria da Penha (Lei n° 11.340 de 2006) representou um significante

marco para o Direito Penal e a jurisdicdo brasileira, trazendo inova¢gdes como a
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criacdo dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar e o estabelecimento da
classificagdo normativa de violéncia de género, que se restringe a descrever
varias circunstancias que configuram tal violéncia.

Por conseguinte, o pensamento juridico sobre a violéncia contra as
mulheres é complexo e continua, em muitos aspectos, mal definido. A exigéncia
de prova absoluta e exata acerca motivagcoes de género das violéncias significa
ignorar fatores histéricos que levaram a naturalizacdo de uma submissao
feminina e desconsiderar o Direito como uma ciéncia social aplicada, area que
inclusive estuda a¢cbes que atendam as necessidades sociais. Assim se faz
presente o seguinte questionamento, sendo o ponto principal da pesquisa: Quais

elementos podem ser elencados para.coneeituar violéncia de género para fins

de aplicacéo da Lei Ma Penha? Tendo como objetivo a busca pelo que a

doutrina entende sobrg violégcia de género, afim de @averiguar a validade da

hipétese onde, apds pq_entendimento do que ja Vvioléncia de género, a

utilizacao da delimitaga ais_eficiente no ambito da
protecao da lei.

Através dessa identidade de género encontra

iguais. Delimitou-se como os oRjetivos especificos: compreender o conceito de
violéncia de género segundo a doutkipa, abordado ho primeiro topico, e analisar
a jurisprudéncia acerca do tema para assim ser possivel especificar as
consequéncias da delimitacao restritiva e ampliativa do conceito de violéncia de
género, sendo este o Ultimo topico. A metodologia de procedimento foi a
monografica e as técnicas de pesquisa foram a doutrinaria, legal e a
jurisprudencial. As palavras chaves utilizadas para a pesquisa jurisprudencial no
préprio site do STJ foram “violéncia de género”, — sendo esse 0 objetivo
principal da pesquisa — “Lei Maria da Penha”, “violagdo de género” — outra
denominacéo utilizada tendo o mesmo sentido de violéncia de género — e a
prépria palavra “género” em si — conceito de suma importancia para ser feita a
analise e entendimento de como foram aplicadas as nocdes de género na

fundamentacdo. A técnica utilizada fora predominantemente documental e a
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bibliografica, sendo as bases consultadas a biblioteca virtual da Estacio e
revistas académicas através do Google Académico.

CONCEITO DE VIOLENCIA DE GENERO SEGUNDO A DOUTRINA

Primordialmente, tratar-se-a acerca do conceito de violéncia de género de
acordo com os doutrinadores. Tal compreensédo € de essencial importancia para
a pesquisa uma vez que explicita que esse ndo € um conceito fundado
exclusivamente no Direito, mas sim interdisciplinar. Isto ja sugere que a resposta
necessaria dessa violacdo sera multidisciplinar.

Inseridas na Lei n° 11.340/2006 estdo presentes e descritas diversas

formas de violéncia no ambito familiar e doméstico, como a violéncia psicoldgica

z

e patrimonial. Nessg lendimento, € possivel ser observada a

interdisciplinaridade seR 2grada na.Lei.Maria da Penha, porém com limitada

conceituacdo do quefseria exatamente a violépetgl de género. Antes de ser

multidisciplinar onde ha ‘@ integr

cao de diferentes areas como psicologia,
filosofia e sociologia. Majoritariamente, a diferenciagao entre sexo biologico e
género pode ser estabelecida ct
Enquanto o sexo biologico ocorre independentemente da cultura,
nosso género atribuido € uma interpretacdo social que desencadeia
um sistema elaborado de pistas que configuram cadeias de expectativa
para toda a vida — baseadas nos conceitos de masculinidade ou

feminilidade — do que significa ser um menino ou uma menina, um
homem ou uma mulher (Wood, 2018, p.10).

O género ganha um carater normativo, sendo pautado pelo que cada
cultura categoriza em sua propria estrutura e consequentemente molda o
significado de masculinidade e feminilidade, algumas vezes independente do
sexo bioldgico atrelado ao corpo. Segundo Muszkat (2020), embora o0 sexo seja
bioldgico, o género é cultural e é determinado pelo que cada cultura aceita para

os corpos femininos e masculinos. Assim, se enquadrando a frase de Simone de
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Beauvoir onde diz que ninguém nasce mulher, mas sim se torna uma,
explicitando a diferenga entre os dois termos.

Todavia, apesar das definicbes flexiveis em diferentes populacées, elas
acabam se interligando em um fator comum que sdo os determinismos e
preconceitos impostos pela sociedade, estruturados principalmente na
hierarquia de género, onde um é categorizado como inferior ao outro e
consequentemente alvo de opressao.

A nocao de hierarquia pode ser observada desde povos considerados
primitivos — como os aborigenes da Australia — como mostra o texto exposto
por Gayle Rubin (2017). A antropbloga em seu texto analisa estudos realizados

sobre a cultura de troca desses nucleosyem.que é estabelecido que as mulheres

sdo um dos principais/objetys ofertados e, consequentemente, os homens

realizam e se beneficiam da trgca. Isso se estende néo s0 as trocas propriamente

7

ditas, como elas tambeun

sdo tomadas durante comn

tes, por exemplo.

pesquisadoras consideram que se 0 é inapropriado, levantando questdes tais
como se ele é uma caracteristica humana universal ou histérica e culturalmente
variavel (Pateman, 1993).

Porém, ainda é um termo considerado importante e relevante, sendo
preciso dar nome aos fendmenos para que eles nao restem esquecidos e,
portanto, ndo debatidos. Na visao de Saffioti “Colocar o nome da dominagao
masculina — patriarcado — na sombra significa operar segundo a ideologia
patriarcal, que torna natural essa dominacéo-exploragao” (2004, p. 59).

Consequentemente houve uma naturalizagcdo dessa opressao sobre a
liberdade de escolha e de corpos femininos, fundamentado por estereotipos

culturais, que levaram a ser usada como legitimac&o de uma pratica violenta.
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Durante os séculos que essa violéncia continuou sendo perpetuada, foram
surgindo movimentos de luta contra ela, mas, por conta do grande niamero de
protestos e campanhas feministas, foi no inicio da década de 1980 que este
fendmeno se tornou mais visivel em um ambito globalizado. Tal repercussao deu
inicio a grandes progressos na prevencao e combate a esse tipo de crueldade.

Em 1994, ocorreu a Convencao Interamericana para Prevenir, Sancionar e
Erradicar a Violéncia contra a Mulher, mais conhecida como Convencédo de
Belém do Para, tratando a violéncia contra a mulher como uma violéncia de
género e violagéo aos direitos humanos, como introduzido em seu artigo 1°: “[...]
qualquer ato ou conduta baseada no género, que cause morte, dano ou

sofrimento fisico, sexual ou psicolégicor@mulher, tanto na esfera publica como

na esfera privada” (Co ® de Belém do Para, 1994). Ainda, em seu artigo

6° é reconhecido qug olacdo entre violéncia baseada no género e a
discriminagéo contra as_mulheres reflete relacoes de pader desiguais, e ndo a

nbem sao Arutos.de outras formas de

restringe a apenas o| género, ma
subordinacéo.

Na Lei Maria da R : 006), sua definicdo se encontra no

foi de suma importancia para um bate mais ativo e eficaz da violéncia de
género, além de garantir medidas para propiciar maior seguranca a vitima.

E necessario ressaltar que o STJ estendeu sua protecdo, a partir da
Resolucdo 8.225 de 2022, para mulheres transexuais e travestis, enfatizando
gue a lei acolhe as vitimas do género feminino, o qual nem sempre se enquadra
com o sexo biolégico da pessoa.

A resolucdo acima citada demonstra que as noc¢des de género estao se
expandindo e gerando atualizagcbes na legislacdo brasileira, dando maior
protecdo e garantindo a seguranca de diversas vitimas que experienciam tais
barbaries por estarem mais alinhadas com o género feminino. Entrando, desse
modo, de acordo com as nocdes propostas por multiplos pesquisadores de

diferentes areas.
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Esses diversos conceitos que doutrinadores produzem sobre a definicao
de género e suas derivadas violéncias ao longo da histéria auxiliam na busca de
elementos de caracterizacdo do que seria violéncia de género para assim ter
mais clareza e direcionamento na aplicacdo da Lei Maria da Penha.
Esclarecimento esse necessério, pois h4 divergéncias em julgados acerca do
tema que precisam ser elucidadas para compreender os efeitos da delimitacéo
restritiva e ampliativa do conceito de violéncia de género, que sera objeto de

analise no seguinte topico.

AS CONSEQUENCIAS DA-DELIMITAGAO RESTRITIVA E AMPLIATIVA DO
CONCEITO DE VIOLE DE GENERO

A Lei Maria da P,
alterada para se adaptar as nece

ha, como boa parte da legislacao brasileira®, foi sendo

pulacidegao longo dos anos.

diferentes, gerando ambiguidade 'sobre qual esta realmente conforme.

pela padronizacdo da Lei Federal) apkesenta julgados divergentes. Género, pela

perspectiva encontrada em parte das decisdes, foi assim definido: “o conceito de
género diz respeito a um conjunto de ideias socialmente construidas, atribuidas
a determinado grupo” (AgRg no REsp 2058209 / SP), e com analises mais longas

como.

Género é questédo cultural, social, e significa interagdes entre homens
e mulheres. Uma analise de género pode se limitar a descrever essas
dinamicas. O feminismo vai além, ao mostrar que essas relagdes sao
de poder e que produzem injustica no contexto do patriarcado. Por
outro lado, sexo refere-se as caracteristicas biolégicas dos aparelhos
reprodutores feminino e masculino, bem como ao seu funcionamento,
de modo gue o conceito de sexo, como visto, ndo define a identidade
de género (STJ, Recurso Especial n. 1977124 / SP Relator: Ministro
Rogerio Schietti Cruz. Julgado em 05.04.2022).

3 Por exemplo, em 2019 o STF decidiu que o crime de homofobia é imprescritivel e inafiangavel,
e nos casos de transfobia e homofobia se enquadram a Lei do Racismo (Lei n 7.716/1989), por
meio de andlise ampla do conceito de racismo.

4 Como por exemplo a definicdo de violéncia psicolégica no art. 7°, 11, que inclusive passou por
uma mudanca na sua redacao através da Lei 13.772 de 2018).
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[...] a palavra género néo se define simplesmente por critério bioldgico,
mas cultural, ou seja, na sociedade brasileira, de origem patriarcal, com
cédigos de conduta e verdadeiros modelos de comportamento, em que
se proclama, nos mais diversos aspectos, as diferencas sociais e
culturais entre homem e mulher, sendo esta aquela que tem a vida
voltada a questdes domésticas e maternais, com contencdo de
vontades e, principalmente, submissdo e dependéncia ao homem,
ocasido em que qualquer transgressdo de suas obrigacdes gera
autorizagdo ideoldgica ao homem de "castigar" a mulher, quando seu
comportamento ndo se encontra dentro desses parametros. E
exatamente essa motivacdo do sujeito ativo que qualifica a violéncia
doméstica contra mulher como violéncia de género (STJ, Embargos de
Declaragéo no Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial n.
1960334 / MS Relator: Ministro Reynaldo Soares da Fonseca. Julgado
em 22.03.2022).

Neste ultimo observado, dentro de,sua emenda além da definicdo de

lambém usado como fundamentagédo um trecho de

outro acérdao tratando(sobre @ violéncia de género no contexto da Lei Maria da

Penha:

A busca foi feita entre a
dados atualizados e em 20/04/202

; desenvolvimento familiar e afetivo (Acordao
10106423APR, TIDFT, Rel. Desembargador Jesuino

datas 01/01/2022 e 01/05/2024, para manter 0s

entrou em/vigor a Lei 14.550 promovendo

uma importante alterac@o na Lei Maria da Penha, sendo acrescido § 4°, 5° e 6°

do art. 19 — sendo a respeito das medidas protetivas — e o art. 40-A —

ampliando a protecdo da lei, sendo assim importante analisar também o impacto

gue ela gerou depois de entrar em vigor. Foram encontrados 29 acérdaos, sendo

o primeiro escolhido a ser analisado:

[...] A Lei Maria da Penha tutela a violéncia de género, assim entendido
como uma construcao social em que os papéis de género sdo tomados
como um sistema de rela¢gBes sociais estabelecidas entre homens e
mulheres, estruturadas com base no modelo patriarcal e determinadas
nao pelo sexo bioldgico, mas pelo contexto social, politico, econémico,
nos mais variados campos de expressao de poder. [...] A lei ndo
reclama consideracdes sobre a motivacdo da conduta do agressor,
mas tdo somente que a vitima seja mulher e que a violéncia seja
cometida em ambiente doméstico, familiar ou em relagcéo de intimidade
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ou afeto entre agressor e agredida. [...] No caso dos autos, a acusada
haveria praticado lesdo corporal contra sua mé&e, no ambiente
doméstico. A decisdo esta em conformidade com a jurisprudéncia
consolidada desta Corte Superior, que entende que "o objeto de tutela
da Lei 11.340/2006 é a mulher em situacéo de vulnerabilidade nao sé
em relacdo ao cdnjuge ou companheiro, mas também qualquer outro
familiar ou pessoa que conviva com a vitima, independentemente do
género do agressor" (HC n. 277.561/AL, Rel. Ministro Jorge Mussi, 52
T.,DJe 13/11/2014).[...] (STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial
n. 2058209 / SP Relator: Ministro Rogerio Schietti Cruz. Julgado em
12.12.2023).

Este julgado explicita que a lei protege vitimas de violéncia ndo s6 de
cbnjuges ou companheiros, mas também de outro familiar ou convivente, ndo
necessariamente a figura do homem e da mulher. Apesar da maior parte das
jurisprudéncias seguirem com a mesma analise, ainda € possivel ver casos que

divergem dessa maiori

essdo motivados ndo apenas por
a posicao cultural da subordinacéo

dos autos gue nao revelam sﬂuagao de
vulnerabilidg hipossuficiéncia da vitima, em uma perspectiva de
género, considerq que o recarrente foi processado perante juizo
manifestamente™Qgompetente e sem que lhe fossem franqueados os
beneficios da Lei n.*9.099/1995, motivo pelo qual o processo deve ser
anulado desde o inicio. [...J'(STJ. Agravo Regimental no Agravo
Regimental no Agravo em Recurso Especial n. 1993476 / DF. Relator:
Ministro Reynaldo Soares da Fonseca. Julgado em 15.2.2022).

Essa divergéncia ndo se mantém presente apenas em decisdes diferentes,
€ possivel encontrar em um mesmo caso a utilizacdo de jurisprudéncia e

precedentes com concepc¢oes diferentes, como a seguir:

[...] MP/RJ impetrou o presente writ, para sustentar que a competéncia
para julgar a acao penal é do Juizo de Direito da 12 Vara Criminal da
Comarca de Duque de Caxias/RJ, pois, conforme jurisprudéncia do
STJ, "os crimes praticados contra criancas e adolescentes sao da
competéncia da Vara Criminal Comum e néo do Juizado de Violéncia
Domeéstica e Familiar contra a Mulher." [...] Bem caracterizada esta a
violéncia de género, uma vez que o crime foi praticado contra crianca
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subjugada pela sua condicdo especifica (sexo feminino) e em ambito
doméstico e familiar - estupro praticado por ex-padrasto contra
enteada. [...] Em recente julgamento a Sexta Turma desta Corte
Superior entendeu que "é descabida a preponderancia de um fator
meramente etario, para afastar a competéncia da vara especializada e
a incidéncia do subsistema da Lei Maria da Penha, desconsiderando o
gue, na verdade, importa, é dizer, a violéncia praticada contra a mulher
(de qualquer idade), no ambito da unidade doméstica, da familia ou em
qualquer relacao intima de afeto” (RHC n. 121.813/RJ, relator Ministro
Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em 20/10/2020, DJe de
28/10/2020). [...] A Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006) deve ser
aplicada em situacbes de violéncia praticada contra a mulher, em
contexto caracterizado por relacdo de afeto, poder e submissao,
praticada por homem ou mulher sobre mulher, em situacdo de
vulnerabilidade, como no presente caso, em que se trata de estupro
praticado pelo ex-padrasto contra a enteada (STJ, Habeas Corpus n.
728173 |/ RJ. Relator: Ministro Olindo Menezes. Julgado em
26.10.2022).

PROCESSO NAL.  AGRAVO "REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. CRI DE LESAO CORPORAL NO AMBITO
DOMESTICO PRATICADO" POR IRMAO CONTRA IRMA.
PRESUNCAO DE VULNERABILIDADE DA MULHER.
DESNECESSIDADE DE DEMONSTRACAO DA MOTIVACAO DE
GENERO. INCIDENCIA DA LEI N. 11.340/2006. COMPETENCIA DO
JUIZADO DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. [...] 3. Em que
pese o entendimento do Tribunal a quo, a orientacdo mais condizente
com o espirito protetivo da Lei n. 11.340/2006, que restou evidenciada
pelainovacéo legislativa promovida pela Lei n. 14.550/2023 e abracada
pelos precedentes mais recentes desta Corte, € no sentido de que a
vulnerabilidade e a hipossuficiéncia da mulher séo presumidas, em
todas as relacdes previstas no seu art. 5° (no ambito das relagbes
domésticas, familiares ou intimas de afeto). 4. Nesse sentido, o novel
art. 40-A da Lei Maria da Penha passou a prever que o diploma
protetivo serd aplicado "a todas as situagfes previstas no seu art. 5°,
independentemente da causa ou da motivacédo dos atos de violéncia e
da condicdo do ofensor ou da ofendida" (STJ, Agravo Regimental no
Recurso Especial n°® 2080317 / GO. Relator: Ministro Joel llan
Paciornik. Julgado em 04.03.2024).
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A partir dessa fundamentacdo, é notério a efichAcia da mudanca na
legislacdo, adotando na pratica uma no¢éao ampliativa do conceito de género no
tocante da Lei Maria da Penha, diferentemente da antiga concepcao que poderia
Se encaixar em uma compreensao restritiva.

Partindo do entendimento de que as leis sdo modificadas com o objetivo de
atender a sociedade, correspondendo a sua época e demanda, tais alteracdes
se encontram em torno de concepc¢des que visam ou estender a apreciacéo
daquela legislac&o ou restringi-la, gerando efeitos no mesmo sentido adaptado.
Antes de serem analisadas as consequéncias propriamente ditas, é fundamental

entender o que implica uma delimitacaoerrestritiva e ampliativa dentro do Direito.

Dentro do direito
interpretacdo restritiva \si
com a finalidade de sg

a primeira vista, disse mais do que efetivamente pretendia dizer, buscando,
dessa forma, apreender o seu “erdadeiro sentido” e interpretagéo extensiva em
sentido estrito “ocorre quando, parague se possa conhecer a exata amplitude
da lei o intérprete necessita alargar seu alcance, haja vista ter aquela dito menos
do que efetivamente pretendia” (p. 10).

Com o destaque na interpretacdo extensiva, também é dita como “o
processo de extracdo do auténtico significado da norma, ampliando-se o alcance
das palavras legais, a fim de se atender a real finalidade do texto” (Nucci, 2020),
tendo citadas de exemplo os seguintes artigos do codigo penal:

a) art. 172 (duplicata simulada), que preceitua ser crime “emitir fatura,
duplicata ou nota de venda que nado corresponda a mercadoria
vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao servico prestado”. Ora, é
natural supor que a emisséo de duplicata quando o comerciante ndo
efetuou venda alguma também € crime, pois seria logicamente
inconsistente punir quem emite o documento em desacordo com a
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venda efetiva realizada, mas ndo quando faz o mesmo, sem nada ter
comercializado. Assim, onde se |€, no tipo penal, “venda que nao
corresponda a mercadoria vendida”, leia-se ainda “venda inexistente”;
[...] ¢) na hipotese do art. 235 (bigamia), até mesmo pela rubrica do
crime, percebe-se ser delituosa a conduta de quem se casa duas
vezes. Valendo-se da interpretacéo extensiva, por uma questao légica,
pune-se, ainda, aquele que se casa varias vezes (poligamia).

Inserido no contexto dessa interpretacdo existe um debate a parte entre
doutrinadores se ela pode ou ndo ser em prejuizo ao réeu, incluindo correntes
jurisprudenciais diversas. Se tratando da Lei 11.340/06, o STJ decidiu que "Para
fins da Lei Maria da Penha, a palavra ‘crime’ deve ser interpretada como infragao
penal, ou seja, corresponde aos crimes e as contravencdes descritas no Decreto-
lei n. 3.688/1941" (RHC 88.515/RJ—Quinta Turma—Rel. Min. Ribeiro Dantas—
DJe 30/05/2018) e o 5

interpretacdo de manei

0 mesmo sentido também julgou utilizando a
psiva: “O preceito do artigo 41 da Lei n® 11.340/06

alcanca toda e qualquer pratica delituosa contra a_pulher, até mesmo quando

enha para maior protecao possivel da vitima.
promulgacao da Lei, diversas modificacdes
foram inseridas, como por exemplo & atualizacéo do art. 7°, Il, sobre a violéncia

psicolégica e a insercdo da Lei 13.8%2

2019 que/dispoe sobre a responsabilidade
do agressor pelo ressarcimento dos custos relacionados aos servicos de saude
prestados pelo Sistema Unico de Sautde (SUS) as vitimas de violéncia doméstica
e familiar e aos dispositivos de seguranca por elas utilizados, aumentando cada
vez mais o seu conteudo e, como resultado, abrangendo mais o seu alcance.
Refletindo sobre seu sentido contrario, com o emprego da compreensao
restritiva, além de ir contra decisdes ja proferidas tanto pelo STJ quanto pelo
STF, causaria um intenso prejuizo principalmente no ambito de assegurar o
acesso a justica dentro de uma vara especializada para a pessoa que sofreu de
violéncia doméstica e familiar. Com isso, demonstra a importancia de uma
interpretacdo ampliativa ndo s6 da norma, mas também como consequéncia o

conceito de violéncia de género.
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Quando a Lei Maria da Penha foi promulgada em 2006, as nocdes de
género eram mais restritas, sendo compreendidas majoritariamente como
sinbnimo de sexo biologico. Porém, atualmente com os estudos de
multidisciplinares acerca a definicdo de género e violéncia de género, verifica-se
importantes acréscimos que estao alinhados com as definicdes pesquisadas.

Os impactos gerados podem prontamente serem constados na
jurisprudéncia como antes citados. Com a sansdo em 19 de abril de 2023 da Lei
n® 14.550, a citacdo do artigo 40-A pode ser identificada no corpo do texto da
jurisprudéncia ja apresentada — STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial
n® 2080317 / GO — como fundamentacéo da aplicabilidade da Lei Maria da

Penha. Além do artigo 40-A, o STJ ja«deecidiu julgados ampliando a nocéao de

violéncia de género ao prover\um recurso especial reconhecendo a violacao do
, evidenctando uma consequéncia positiva no

sentido onde ampliandg o sentido da violagéo e_guem € atingido por ela, é

RECURSO"ESPECIAE"NMULHER TRANS. VITIMA DE VIOLENCIA
DOMESTICA. [f..] Efetivamente, conquanto o aco6rddo recorrido

( a ciéncia exata. As existéncias e as relacfes
humanas séo ‘sgiplexas e o Direito ndo se deve alicercar em
argumentos simpliStas e reducionistas. [...] Em uma perspectiva ndo
meramente bioldgica, portantg, mulher trans mulher é. (STJ, Recurso
Especial n° 1977124 / SP. Relator: Ministro Rogerio Schietti Cruz.
Julgado em 05.04.2022).

Dessarte, € imprescindivel a aplicacdo de uma interpretacdo ampliativa,
uma vez visto as decorréncias benéficas apresentadas nos tribunais,
evidenciadas pelas diversas jurisprudéncias, nas quais se caracterizam como a
incorporagdo de contravengdes penais ao interpretar “crime”, a inclusdo de
mulheres trans e travestis na protecdo da lei e da destinacdo dos processos a
vara competente, no que diz respeito ao conceito de violéncia de género
encaixado no ambito de violéncia doméstica e familiar. Uma vez delimitada a

interpretacdo restritiva, seus efeitos desalinham com as decisdes proferidas
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anteriormente, outrossim debilitando mais a situacdo daqueles que tiveram seu

direito violado.
CONSIDERACOES FINAIS

A importancia da definicdo do conceito de violéncia de género para fins de
aplicacédo da Lei Maria da Penha, evidenciado pela doutrina multidisciplinar e
pela jurisprudéncia, se mostrou necessaria uma vez que ainda existem questdes
acerca do tema. Considerando o papel social da Lei 11.340/06 e que essas
atribulacbes estdo fundamentalmente ligadas a formacdo da sociedade
brasileira, se torna imprescindivel a expansao do assunto.

Sobre a compreensdo do conceito de violéncia de género segundo a

abord

doutrina, primeiro topicg do no presente trabalho, teve a presenca de uma

doutrina interdisciplinan,_enfajizando que.ndo se limita @apenas ao Direito, e sim

uma necessidade de guttas areas como a psicolo

tgfe a'sociologia. Atualmente
género esta majoritafiamente definido como um/coneeitdo diferente de sexo

biolégico, variando o qye cada cultura entende4or masculinidade e feminilidade

e sua representacdo na'sociedade.

O ponto em comum?gue levala uma padronizagao na violéncia € a nocéo

de hierarquia de género, nogdo essa que perdura durante séculos e levou por

muito tempo a normalizacdo de_brytais atos. Apos a grande repercussao ao
longo dos anos ocorreu a Convencaq Belém do Paré e a Lei Maria da Penha,
representando grandes marcos na luta contra‘a violéncia de género e no ano de
2022, o STJ estendeu a protecdo ao abranger mulheres trans e travestis,
corroborando com a ideia que género difere de sexo bioldgico.

Foi de grande importancia trabalhar a jurisprudéncia sobre a tematica,
evidenciado no segundo tépico, principalmente ao se notar poucas, mas
significativas, discordancias tanto em processos diferentes quanto no mesmo
processo. Diferencas essas como sobre qual seria a vara competente para julgar
0 caso e a restricdo da figura de homem e mulher no contexto de violéncia

domeéstica, divergindo da maioria. Ap6s mudancas na lei, essas discordancias
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cessaram e os impactos da atualizacao ja podem ser vistos em julgados recentes
abordando na prética o conceito de género apresentado na primeira subdiviséo.

No ultimo tépico debatido, tratou-se de entender as consequéncias da
delimitacdo restritiva e ampliativa do conceito de violéncia de género, sendo
utilizado ambas a doutrina e a jurisprudéncia para melhor estudo dela. Nesse
sentido, pode-se apurar que a delimitacao restritiva segundo a doutrina se refere
a estrita interpretacao da lei, diminuindo o alcance para se conformar com o que
esta disposto com exatiddo, enquanto a ampliativa diz respeito a extensédo da
abrangéncia do texto legal para atender a finalidade do texto.

Explicita a importancia do emprego da interpretacdo ampliativa ao se

verificar tanto no STF quanto no STJ arapresentacdo de decisdes favoraveis a

tal interpretacdo, com positivgs seguimentos, de exemplo a incorporacdo de

contravengdes penais \ao intérpretar “crime”. Em contrapartida, ao aplicar a

interpretacdo restritiva,.seus efeitos' entram em_desavenca com as decisdes

proferidas anteriormerjte e prejudican vitimas gye necessitam de importante

protecdo proveniente da Lei Maria da Penha.

Retomando o objeti esquisa, houve esclarecimento de quais
elementos podem ser eleRcados para fins de aplicacao da Lei Maria da Penha e
posteriormente as consequeqcias de dois modos que podem ser interpretadas e
aplicadas, sendo demonstradd, assim a validade da hipotese exposta. Isso
significa que apdés compreender g€hnero e o /que seria violéncia de género,
através da doutrina e evidenciado na jurisprudéncia, a aplicacdo de uma
interpretacdo ampliativa garante maior protecéo as vitimas abarcadas pela Lei
11.340, diminuindo os impactos causados pela hierarquia de género, entrando
de acordo com a esséncia de justica no Estado Democratico de Direito, com o
objetivo de, efetivamente, a sociedade brasileira ser captada como de seres

materialmente iguais.
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